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IMÓVEL: Casa residencial n°288 da Rua Senhor Alcides R. Wright — Senhor Tiby (antiga Rua 14), com 
200,40m2  de área construída e sua correspondente fração ideal de 0,500, denominada "A", do lote 12 da 
quadra 9 com 450,00m2, do Parque Ipiranga II, localizado na. zona urbana do 1° Distrito desta cidade, 
medindo 15,00m de frente e fundos por 30,00m de ambos os lados, confrontando, nos fundos com o lote 
7, lado esquerdo com o lote 11 e lado direito com o lote 13. Referência cadastral n° 24.5.17.19.12.001. 
PROPRIETÁRIA: LIDIANE DA SILVA ALMEIDA, brasileira, solteira, maior, designer, portadora da 
carteira de habilitação n°05920392923, expedida pelo CNI-I/DETRAN-RJ, em. 13/06/2018, inscrita no 
CPF/NIF sob o n°090.476.967-43, residente e domiciliada na Rua 43 A n°15, Bairro Sessenta, Volta 
Redonda/RI TITULO AQUISITIVO: Escritura do Registro Civil e Tabelionato de 2' Distrito da 
Comarca desta cidade, Livro n°086, fis.170, lavrada em 13108/2019, registrada no ato R-5, da matricula 
11.311, em 10/12/2019. Resende, 15/04/2020. 	
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Substituta- Sof.: r4,1O364 

AV - 1 — 41.702 - AVERBAÇÃO DE OFÍCIO: A presente matrícula foi aberta em face à instituição do 
condomínio e discriminação na forma do arL 8° da Lei 4591/64 c/c art.1332 doC.C.B., registrada no ato 
R-6 da matricula 11.311, na qual foi formalizado o seguinte: 1) a área privativa (construída) da casa n°288 
com 200,40M± .sendo 117,22m2  no pavimento térreo mais 83,18m2  no pavimento superior, com. as 
seguintes medidas lineares: partindo de um recuo frontal de 3,Cm junto a divisa com-a fração "B" para o 
lado direito, mede 5,43m, recuo de 1,80m, mede de frente 2,OOm desse ponto segue DD lado direito 
medindo 16,56m na divisa com o lote 13, desse ponto nos fundos medindo 6,OOm, todos confrontando com 
a área descoberta de uso exclusivo deste ponto segue no lado esquerdo em um recuo de 3,75m mede de 
fundos 1,50m segue 1,55m junto a divisa com a fração "B" mede 1,50m de afastamento da divisa da fração 
"B" segue medindo 7,1'5m paralelo a fração "B", segue 1,50m de afastamento da divisa da fração "B" 
novamente, segue medindo 5,90m na divisa com a fração "B" até encontrar o ponto inicial; 2) à casa n°288 
ficou vinculada a área de uso exclusivo descoberta, com 107,78m2, com as seguintes medidas lineares: 
Parte da Frente::  partindo do lado esquerdo junto a divisa com a fração "13" segue no recuo frontal 
medindo 3,00m, desse ponto segue no entorno da área privativa de construção medindo de frente 5,43m 
em linha reta, com um recuo de 1,80m e segue medindo 2,OOm deste ponto confrontando com o lote 13, 
segue medindo 4,80m até a Rua Alcides Ribeiro Wright e 7,50m de frente ao mesmo logradouro e Parte 
dos Fundos: partindo do lado direito junto a divisa confrontando com o lote 13, medindo 8,65m até a 
divisa de fundos, mede 7,50m, segue do lado esquerdo junto a divisa com a fração B e sendo recuo de 
fundos medindo total de 12,40m (8,65m mais 3,75m) segue novamente no entorno da área privativa de 
construção medindo, de frente 1,50m em linha reta, e com recuo de 3,75m paralelo a fração B, segue 
medindo 6,OOm de fundos até encontrar o ponto 	Parte Lateral: confrontando com a fração "B" 
segue medindo 1,50m de afastamento segue medindo 7,15m paralelo a fração B, segue 1,50m de 
afastamento da divisa da fração B, novamente. Resende, 15/04/2020. 
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R - 2 - 41.702 - TITULO: Compra e venda FORMA DO TITULO: Instrumento particular de 
10/06/2020, financiamento n°0010074245, com efeito de escritura pública, protocolado sob o 
n°103.224, em 23/06/2.020. VALOR: R$620.000,00_ TRANSMISSÃO: 1.113I pago através da guia 
d62312020, em 1g/06/2020, com avaliação de R$680.000,00. TRANSMITENTE: LIDIANE DA 
SILVA ALIVIETDA, portadora da carteira de identidade RG n°13027311-3, DICIRJ, residente e 
domiciliada na Rua Quarenta e Três — a, n°15, Vila Santa Cecilia, Volta Redonda/RJ, já qualificada 
na matricula. ADQUIRENTE: .F.ELIPE FARIA MAUL, brasileiro, solteiro, maior, empreiteiro, filho 
de Maria Cristina Esteves Faria Maul e de Humberto Machado Maul, portador do documento de 
identidade RG n°206280927, DETRAN/RJ, inscrito no CPFTIVfF sob o d103401.797-75, residente e 
domiciliado na Rua Eng Renato Azevedo, n°51, Jardim Primavera, Volta Redonda/RrEinolumentos 
(valores em R$): 2.263,25, FETJ: 452,65, FUNDPERJ: 113,16, FUNPERJ: 113,16, FUN' * 'EN: 
90,53, PMCMV: 44,24, ISS: 115,37, Distribuição: 31,76, Total: 3.224,12. Poder Judiciário - TJERJ - 
Corregedoria Geral da Justiça — Selo de Fiscalização Eletrônico EDKX 33693 	' Consulte a 
validade do selo em: littps://~3.tjrj.jus_brisitepublico. Resende, 20/07/2020. 

R - 3 - 41.702 - ALIENACÂO PIDUCIÁRIA: Pelo título que deu origem ao ato R-2, o adquirente, 
FELIPE FARIA MAUL, na qualidade de devedor fiduciante, aliena fiduciariamente o imóvel ao 
B..C4C0 SANTANDER (BRASIL) S/A, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n°s 
2041 e 22.35. São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o n°90.400.888/0001-42, em garantia do 
empréstimo de R$544.000,00, reajustável na forma do titulo, ficando constituída, por este registro, a 
propriedade fiduciária em favor do aludido credor, nos termos do art. 22 e seguintes da Lei 9514/97. 
O empréstimo, sujeito a juros sem bonificação de 9,5690% ao ano (nominal) e taxa de juros 
bonificada de 7,7115% ao ano (nominal), será pago em 420 prestaçôes mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira em 10/07/2020. As partes atribuíram ao imóvel o valor de R$680.000,00 para 
os efeitos do art. 24, VI, da supracitada lei. Feita consulta(s) na Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens, de resultado(s) negativo(s), na forma do Provimenton°29/2015, de 13/05/2015, do CNJ, 
CódigoHash:40d3.f957.1846.5e10. c34b.13 a5.14 cc. cl4b9.83a2 	_ 	.e208.3aa1.0d23.c89c.38d4. 
84e8.47c4.bf42.b25f, em 20/07/2020. Emolumentos (vali -s em R$ 2.056,14, FETJ: 411,22, 
FITINTRERJ: 102,80, FUNPERJ: 102,80, FUNARPEN: 2,24, PMC r : 41,12, ISS: 104,86, 
Distribuição: 0,00, Total: 2.901,18. Poder Judiciário - DERJ - Correge* '• ia Geral da Justiça — Selo 
de Fiscalização Eletrônico EDKX 33694 SDR. Consulte 	validade do selo em: 
https://~3_tjtj.jus.brisitepublico. Resende, 20/07/2020. 

r ..: 

AV - 4 - 41_702 - CONSIIRTIÇÂO EM MORA. DO DEVEDOR FU)UCIANTE: Nos termos do 
artigo 12, do Provimento CGJ n° 2/2017, averba-se que foi protocolado sob o n°107.016 mi 
03/08/2021, o requerimento da Caixa Econômica Federal, de intimação do devedor fiduciante, Felipe 
Faria Maul, já qualificado, para fins de cumprimento do contrato registrado nos atos R-2 e R-3 e 
pagamento dos encargos vencidos, sendo que conforme resultado das diligências constante na 
Certidão de 20/08/2021, expedida pelo Cartório do 1° Oficio da Comarca desta cidade, no dia 
19./08/2021, ás 09:2.0 na Rua Senhor Alcides R Wright n°288, bairro Parque 'piranga H, nesta 
cidade, deixou de notificar o devedor fiduciante, em virtude de o notificado não ter sido encontrado 
no local; no dia 20/082021, as 12:41, o devedor fiduciante, compareceu no referido Cartório, para 
tomar ciência de todo o conteúdo da presente notificação, o qual após lê-la deu seu ciente em 
comprovante arquivado no referido Cartório. A presente averbação é feita nos termos do artigo 12 do 
Provimento CGJ n°2/2017, para dar publicidade á existência do procedimento em curso, assegurar 
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direitos de terceiros interessados e estabelecer o termo para a consolidação da propriedade pelo 
fiduciário (artigo 26, §7° da Lei 9514/97). Feita consulta na Central Nacional de Indisponibilidade de 
Bens, de resultado negativo, na forma do Proviment '29/ 	de 13/0512015, do CNJ, 
Códigol-lash: 748a.37a1:40f9.c047.7e36_f629.3379.eabc.55.  5.0808, 	08/10/2021. Emolumentos 
(valores em R$): 110,10, FEIJ: 22,02, FUNDPERJ: 5,50., FUNP 	- 5,50, FUNARPEN: 4,40, 
PCVA: 2,20, ISS: 5,61, Distribuição: 0,00, Total: 155,33. P + der Judic.ário - TJERJ - Corregedoria 
Geral da Justiça - Selo de FiscRliaação Eletrônico EDYG 159'2 h. .1 Consulte a validade do selo 
em: https- //www3.tirtjjk-,.brlsitepublico. Resende, 08/10/202 
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- 5 - 41.702 - CONS,OLIDACAO DA PROPRIEDADE EM NOME DO FIDUCIÁRIO: Com 
base no art. 26, §7" da Lei 9.514/97, requerimento de 05/11/2021, Certidão de intimação expedida em 
20./08/2021, pelo Cartório do 1' Oficio da Comarca desta cidade, mencionada no ato AV-4, 
protocolados sob o n'107.916 em 09/11/2021, procede-se a averbação nos termos do instrumento 
particular registrado nos atos R-2. e R-3, que, tendo em vista o decurso do prazo sem a purgação da 
mora per parte do fiducranre e mediante prova de recolhimento do imposto de transmissão pago 
através da guia. n'1795/2021 em 04/11/2021, fica consolidada a propriedade do imóvel da presente 
matricula, em nome do fiduciário BANCO SJVNTANDER (BRASIL S/A), já qualificado no ato R-3. 
Valor de avaliação para efeitos do artigo 24,V1 da Lei 9514 de R$680.000,00, valor avaliado na (Iria 
de ITBI de R$680000.;00. O fididGiári0 não poderá dispor do beta antes de reaue.rer a averbação da  
extinção dá divifia, nos tErynos 	6' do o; 2: da L.-2i 9.514/57 e aro a.rt. 248 da L.R.P, tendo em  
vista o 22.rinlió da COMtirWidacb2. ;201 termos aos artigos 195 e 237 da 1LR.P. Feita consulta na Central 
Nacional 	Indisponibilidade de Bens, na forma do'Provinaentod29/201S, ele IX05/201 '5, do eNj, 
Código Flash.: • 6fa2.' 	51b.cb32.615d.6361.2d71.61a0.664d, emitida • em 11101/2022. 
Emolumentos (valored em R$): 45,98, FETJ: 169,19, FUNDPERS: 42,29, FUNPERJ: 42,2.9, 
FUNARPEN: 33,83, PCVA.: 16,66 ISS: 43,13, Distribuição: 0,00, Total: 1.193,37 (Base de Cálculo 
R5680_000,00). Poder \Judiciário - T. 	- Corregedoria Geral da Justiça — Selo de Fiscalização 
Eletrônica, "FF AQ 50215 	Consulte a validade do selo em: littps://swAv3.tjrjjus.brIsitepublico. 
Resende, 11/0112022. 
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AV - 6 - 41.702. - EXTINÇÃO DA DIVIDA  COM base no Termo de Quitação de 03/03/2022, expedido 
pelo Bancd Santander (Brasil) S.A, instruído pelo Auto Negativo de Arrematação em Primeiro Público 
Leilão de .17/0212022 e Auto Negativo de Arrematação de Segunda Público Leilão de 02/03/2022, 
protocolados sob o n°108288, em 04/0312022, averba-se a extinção da dívida, tendo em vista a 
realização dos leilões públicos de resultado negativo, ratificando a consolidação} da propriedade, objeto do 
ato AV-5, consolidando-se a propriedade plena em nome do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
e, consequentemente, cancelada a alienação fiduciária objeto do ato R-3, nos termos do artigo 248 da 
Lei 6015/73. Feita consulta na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, na forma do 
Provituentód2912015, 	de 	13105/2015, 	do 	CNJ, 	Código 	ILA.S II 
6662.1572.2495_1444.696b.7107.8bdb.a&i1.1751.7145, era  16/03/2022. Ernolumentos (valores em R$): 
13441, PETJ: 26,88, RTNDPERJ: 6,72, FUNPERJ: 6,72, FUNARPEN: 5,37, PCVA: 2,43, ISS: 6,84, 
Distribuição: 0,00, Total: 189,37. Poder Judiciário TJERJ - Corregedoria Geral da Juldiça - Selo de 
Fiscalização Eletrônico "ETCF  91478 VVF. Consulte a validade do selo em: 
https://wsismf) .rirj. jus. brisãtepublico. Resende, 16103/2022_ 

Patricia M erro ou Souza 
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que se refere, extraída nos termos do art. 19, § 1°, da Lei n° 6.015 de 
0,0 CONSTANDO NENHUM ÔNUS REAIS, legais ou pessoais grava 

I '',:ri4t.1 sive citação em ações reais, pessoais ou reipersecutária-
t   
e-nfit-u. 
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Responsável pela busca, Rafael S. Lusoli, matricula 94/17859  -ii,y.  ..%  . .  ••/  '- -  1   
fXéitnde, 16/03/2022. 	 I 
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Patricia Monteiro de Souza - Substituta 
Matricula 94/10864 

EMOL 91 14/FETJ 18,22/FUNDPERJ 4.55/FUNIPERJ 4 55/FUNARPEN 3 64/PM,CNIV 1,82/ISS 4 64 
TOTAL '128 55 
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Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matric~' 	V 1 2  
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